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AVISO DE LICITACÃO

A Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste,

Estado de Mato Grosso toma público que nos termos das Leis 10.520 de 17/07102 e

8.666 de 21106193, com as alterações subsequentes a abertura de processo licitatório

para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento de *Marmitex',

visando atender, as necessidades das secretarias, que compõem a prefeitura de

Santo Antônio do Leste. Poderá participar do certame quaisquer interess4dos que

atenda as exigências e condições devidamente estabelecidas no Edital e cuja atividade

empresarial abranja o bem ou serviço desta licitação.

A abertura dos processos dar-se-á Êrs 08:00 horos do

dia 21 de junho de 2023, na sede da Prefeitura localizada na Av. Goias, n' 367, Jardim

Santa Inês, Município de Santo Antônio do Leste - MT.

O edital completo podeú ser adquirido das 07:00

horas iâs 13:00 horas no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

situado a Av. Goirís, 367 Jafiim Santa Inês, telefone (66) 3488-1080 - 3488-1459 -
3488-1292 ou pelo E-mail: ílicitacao@santoantoniodoleste.mt.qov.br), ou

odoleste.mt ov.br

Santo Antônio do Leste - MT, 06 de junho de 2023.

ERIKS MATOS DA SILVA
PREGOEIRO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N". OO3/2023

PROCESSO N" 034/2023



7 de Junho de 2023 ' Jomal Ofciâl Elet.ônico dos Municípios do Estado de Mato Gros§o 'ÂNo )(Vlll I N" 4.250

O Município de Santa Terezinha. Estado dê Mato Grosso, Pessoa Juridicã

de Dkêito Público lnterno, com sede administÍaüva à Rua 25, s/no, Baino

CentÍo, nesta cidade, inscÍito no C.N.P.J.,{úF sob o n' 15.031.669/

0001-18, Adgsáo a Ata de Regisbo de Preços no 061/2022 o.iginada do

procasso Pregão eletrõnico n" 06612022, rt'odalidade Registro de Preços.

tendo como órgão gerenciador a prêfêitura municipal de Vila Rica/MT Cuio

objeto referida ata citada acima, Registro de Preço para futura e eventu-

al aqubição de materiais que se.áo uUlizados na construÉo de asfaltos e

manutenção nas Ruas e Avenidasdo perímetro urbâno do município, Com

A EMPTESA ARÂPETRO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO EIREU CNPJ

N'07.49.ílí1000í-52 ADERINDO O LOTE 02 com valoÍ total de R$

159.900,00(cênto e cinquenta e nove mil e novecentos Íêais). Não ha-

vendo interposição de rêcurso, o objeto da licitaçáo será adjudicado ê ho-

mologada as proponêntês acima mencionada. licitacao@santâtêrêzinhâ.

mt.gov.br Santa Terezinha-MT, 06 iunho de 2o23.Admilson dos santos go-

mes - pregoeiro

DECRETO N' r70í12023

. E 06 DE JUNHO DE2ü23.

-."otspôe sognr poNTo FAcuLTATtvo NA DATA euE EspEclHcA
E DÁ ourRAs PRovtDÊNctas. "

O PREFETTO MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA, ESTADO DE MAÍO
GROSSO, THIAGO CASTELLAT{ RIBEIRO, no uso das attibui@s que

lhe são confeddas pelo inÇiso lV do artigo 53 da Lei Oqânica do Município,

resolve:

COI{SIDERANDO quê o princípio da Dignidade da Pessoa Humana bem

como os valores Sociais do Trabalho ê da Liwe lniclativa constiluem fun-

damenlos da Repúblicâ Federativa do Brasil;

CO,{SIDERANDO o Dêcrêto 1.587/2023, que dispôe sobre cronograma

de Íeriados e ponlos facultativos nas repartiçôes públicas do Estado de

Mato Grosso, alínea Vlll,

OECRETA:
ArL í1 Decreta-se ponto facultâtivo nas repartiçóes públicas municipais,

no dia 09 dejunho de 2023- s€'(ta-feira, 6m deconência do ponto faculta-

tivo de CoDus Christide (08 dê junho).

qrl f. Os servi@s considerados essenciais íuncionaÉo normalmente du-
\v- dnte o perígdo indicado no artigo lo deste Dêcíeto, sêm qualqueí paga-

menlo adicional aos servidorês lotados nestes órgáos.

ArL 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaÉo.

Santa TeÍezinha.MT, 06 dê junho de 2.023.

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO

PREFEITO DE SANTA TEREZI{HA . ÍUT

pREFÉtruRA riuNtctpAL DE sÂNTo ANTôN|o DE LEVERGER

PORTARIA NO 107 DE 17 DE MAIO DE 2023

Dispóe sobrê dêsignâção de Fiscâlütular e de Íiscal substituto.

A PREFE|TA FRANC|EU Á.GALHÃES DE ARRUDA vtERA prREs, no

uso de suâs atribuições legais;

RESOLVE:

AÉ í. - Dispensar à servidora vAl{ESsA cÁsslA DE uÍrrA ouElRoz,
das funções de acompanhâmenlo e fiscalizâção, como titular, da êxecuçáo

do Processo Licita6rio elencado abaixo:

Dispensa 008/2021 - Convato n' 05712021

diariomunicipal.org/míamm . www.amm.org.br Assinado Digitalmente

PREFEITURA IIIUNICIPAL DE SANTO ÂNTÔNIO OO LESTE

ERIKS MATOS OA SILVA

PREGOEIRO

- LrcrTAçÃo
TERflO DE R.ATIFICAçAO . DISPENSA DE LICITAçAO 00E/2023

TERMO DE RÂTIFICAçÂO

DTSPENSA DE LICTTAçÃO 00812023

SECRETARIA DE ADÍtIINISÍRAçÃO
DECRETO N'í70t/2023

PORTARIA NO í07 DE 17 DE MAIO DE 2023

AÍt. ? - Designar a sêNidora THÂYSA FERREIRA BRAI{DÂO, para

acompanhar e fiscalizaÍ, como titular, a êxecução do PÍoc€sso Ucitatódo

acima elencado.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

FÍancieli Magalhá.s de ArÍuda \fioira PiÍês

Proleita ,íunicipal

, Lrcrr4çÂo
AVTSO DE LIC|TAçAO - PREGAO PRESENCI,AL No. 003/2023

AVTSO DE L|CÍTAÇÂO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N'. OO3I2O23

PROCESSO Nô 03,112023

A Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipalde Santo Antônio do Lestê,

Esiado de Mato Grosso toma público que nos lermos das Leis 10.520 de

17lO7lO2 e 8.666 de 21106/93, com as alteraFes subsequenies a abertu-

ra de processo licitatório para filtura ê êvêntual ContrataÉo dê emprê-
sa paÍa fomecimento de "tlarmitex", visando atêíder. as nscesslda-
d€s das sêcretaÉas, que compõêm ã prêÍeltura ds Santo ArÍônb do
L€at€. PodeÉ participaí do certame quaisquer intsressados que atenda

às exigênc.ias e condi@s devidamente estabelecidas no Edital e cuja ati-
vidade empresarial abrànja o bem ou serviço desta licitaÉo.

A abertura dos processos dar-se-á às 0Sj0O rroras do dia 21 de junho de

?023, na sede da Prêbitura, localizada na Av. Goiás, no 367, Jarqim Santa

lnês, Municipio dê Santo An6nio do Leste - MT.

O edital completo podeÉ ser adquirido das 07:00 horas ás '13:00 horas

no Prédio da PreÍeituÍa Municipa, dê Santo Antônio do Leste situâdo a

Av. Goiás. 367 Ja.dim Santa Inês, tdefone (66) 3,18&1080 - 3488-1459 -
3488-1292 ou pelo E-mail: (llcltacao@santoantoniodoleste,mt.gov.br),
ou (www.santoantoniodoleste.mtgov.br).

Sânto Antônio do Leste - MT, 06 de junho dê 2023.

JOSE ARIIiATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimatéia Vieira Alves, tendo em vista

as justifcativas ap.esênladas pela Comissão de Licitáção e pela Assesso-
ria Jurídicâ do Município, sobÍê a cont.ataçâo direta por dispensa de licitâ-

ção, fulcrada no art. 75 inciso ll da Lei '14.13/21. no valor total de R$ 12.

000,00 (doze mll resis), tendo como objeto a Contratação de emprêsa
êspecializada na prestação dê s€Íviço d€ Elaboração d€ Laudo tácni-
co dê avaliâsáo do yTN (Vâlor da Tê.ra Nua), para compor a baaê de
cálculô do ITR (lmposto Sobrê a P.opriêdadê Têritorial Rural), .on-
toÍme TNSTRUçÃO NOR ÂIrVA RFB No 1877, DE 11DE itARçO DE

20r9. Resolve RATIFICAR o prêsente processo a favor dê: PRIORE AVA-
L|AçÕES PATR|MON|ÀS LTDÂ, CNPJ: 21.926.í55/000r-23, com sêdê
na Avenida Minas Gerais, n," 7/l8 sala 02, bairÍo cidade p.imavera l,
Primavêra do Lestê - MT, CEP: 74850-000.

Sahlo Antônio do Leste-MT, 06 dejunho de 2023,


